PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUICAO
(Do Senhor Deputado FILIPE PEREIRA)

Altera o art. 76 e acrescenta o art. 95 no
Ato das Disposicbes  Constitucionais
Transitorias, prorrogando a vigéncia da
desvinculacdo de arrecadacdo da Unido e da
contribuicdo provisoria sobre movimentag&o ou
transmissédo de valores e de créditos e direitos
de natureza financeira.

Art. 10O caputdo art. 76 do Ato das DisposicGes Constituciona3itérias passa a
vigorar com a seguinte redacéao:

“Art. 76. E desvinculado de 6rgéo, fundo ou despasa 31 de
dezembro de 2008, vinte por cento da arrecadacaddJrdéo de
impostos, contribuicdes sociais e de intervengadaminio econdémico,
ja instituidos ou que vierem a ser criados até farida data, seus
adicionais e respectivos acréscimos legais.” (NR)

Art. 20 Fica acrescentado o seguinte artigo ao Ato dasobBisfes Constitucionais
Transitorias:

“Art. 95. O prazo previsto ncaput do art. 84 deste Ato das
Disposi¢Oes Constitucionais Transitérias fica pgado até 31 de
dezembro de 2008.

8 1o Fica prorrogada, até a data referidacaput deste artigo, a
vigéncia da Lei ©89.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alteragdes.

8 2 Até a data referida nocaput deste artigo, a aliquota da
contribuicAo de que trata o art. 84 deste Ato daspd3icOes
Constitucionais Transitdrias sera de trinta e ogatésimos por cento,
facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou restaigele, total ou
parcialmente, nos termos definidos em lei, mantigata fins de
destinacao do produto da arrecadacédo, a mesmargéopdecorrente da
aplicacéo do 8atlo referido art. 84.” (NR)

Art. 3o Esta Emenda Constitucional entra em vigor na datud publicacao.



JUSTIFICACAO

A Proposta de Emenda Constitucional altera o affi@e@ acrescenta o art. 95 no
Ato das Disposi¢des Constitucionais Transitoriasirpgando a vigéncia da desvinculacdo
de receitas da Unido e da contribuicdo provisarlaes movimentacdo ou transmisséao de
valores e de créditos e direitos de natureza feigmcSem duvida, a situacao fiscal do
Brasil tem evoluido positivamente. Sdo muitos derés que contribuiram para isso,
merecendo destaque dois elementos que se mostiiardamentais para que a consecugao
dos objetivos relativos ao equilibrio fiscal bresd pudesse se concretizar. S&o
especificamente a desvinculacdo de receitas deolJaighamada DRU, e a contribuicéo
proviséria sobre movimentacdo ou transmissdo deremle de créditos e direitos de
natureza financeira (CPMF).

E por razbes semelhantes - a necessidade de nmnéstabilidade fiscal e
macroecondmica - que propomos a prorrogacdo da CPGUmMo é do conhecimento de
Vossas Exceléncias, a CPMF é um tributo com baustocde administracdo e que tem
garantido um montante consistente de arrecadagftancando R$ 32 bilhdes em 2006.
Mesmo num ambiente de crescente solidez macroeccadndo haveria como prescindir
de tal volume de receita sem comprometer o bormuesseho das contas publicas.

Ao propor a prorrogacédo da CPMF nédo estamos ntsnfis de avaliar propostas
de reducao progressiva da incidéncia deste trilititendemos, no entanto, que é melhor
discutir este tema quando da tramitacéo da pre&eapmsta de Emenda Constitucional no
Congresso Nacional.

Sala das Sessdes, em

FILIPE PEREIRA
Deputado Federal



